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ESTADO DE SÃOPAULO    

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-9/0 PARECERNº3/2024AOPROJETODELEINº33/2024

PARECER Nº 3/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 33/2024

Projeto de Lei nº 33/2024

Autor: Vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira

Assunto: “Dá denominação a Rua nº 05, localizada no Jardim Mosaico I, em Cordeirópolis/SP, de “Rua 
Pedro Mascarin”.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

              Analisando o projeto de lei do nobre Vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira, onde da 
denominação a rua 05, do Jardim Mosaico I, que não existe denominação, e que com esse projeto de 
lei vem a denominar.

Observamos também que com esta denominação o Vereador vem a homenagear o senhor 
Pedro Mascarin, o qual era filho de uma família cristã sempre foi festeiro, um grande conhecedor de 
produtos agrícolas e um dos primeiros a cultivar a laranja morcote no campo da experiência Silvio 
Moreira. Ficou muito conhecido por ser um grande contador de causos que até hoje as pessoas com 
mais de 50 anos não esquecem, ao passo que ele e seu tio João Módulo duelavam nos causos 
acontecidos; a partir das suas imaginações férteis. 

              O projeto trouxe consigo o histórico do homenageado e a declaração de inexistência de nome 
da Rua que se pretende denominar, comprovando-se que encontra-se passível de nomeação, e ainda, 
trouxe o croqui de localização da rua, preenchendo os requisitos legais e podendo seguir tramitação.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no 
que se refere à COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para 
discussão e votação, eis que este órgão soberano em suas decisões. D
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZVKJSBSMH1JNS00K, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: ZVKJ-SBSM-H1JN-S00K
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